
1Ano IX		     Toledo, 26 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.252

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETO Nº 492, de 25 de fevereiro de 2019

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 11 de dezembro de 2018, 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 55.826,23 (cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos),
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso, no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-038 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 10,81 
02260 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 10,81 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-063 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 9.400,00 
04090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 9.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 1.508,61 
07950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.508,61 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-176 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 44.905,83 
13130 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 44.905,83 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-215 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 0,98 
17110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 0,98
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................R$ 55.826,23 

 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, será utilizado o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-038 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 10,81 
02220 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 10,81 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-062 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 9.400,00 
04070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 9.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 1.508,61 
07930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.508,61 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-176 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 44.905,83 
13070 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 44.905,83
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-215 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 0,98 
17090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 0,98
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................R$ 55.826,23 

 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2019. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 



2Ano IX		     Toledo, 26 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.252

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019
PROPONENTE: MLROSSETTO ENGENHARIA 
LTDA - ME.
ENDEREÇO: Rua Washington Luis, 691 – Parque 
São Paulo - CEP: 85.803-670. CIDADE: Cascavel/
Paraná
OBJETO: Serviços técnicos para elaboração de 
Laudo Hidrogeológico com sondagem de solo 
do Teatro Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: 
R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em 
até 10 (dez) dias, após a emissão da nota fiscal, 
na qual deverá constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto. CONDIÇÕES 
DE EXECUÇÃO: O prazo de entrega do objeto será 
de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 
O Laudo Técnico de Engenharia deverá atestar 
a causa e/ou origem da manifestação patológica 
(afundamento piso), embasado em estudo 
geotécnico, com imagens, ensaios in loco, projetos 
da edificação, apresentação da solução técnica 
que deve ser empregada para reparo da estrutura, 
com a indicação de prazos e medidas necessárias 
para implantação que mantenham a integridade e 
segurança da estrutura e seus usuários. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: O prazo de vigência será de 150 
(cento e cinquenta) dias contar da assinatura do 
contrato. AMPARO LEGAL: Inciso I do artigo 24 da 
Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0102/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e MLROSSETTO 
ENGENHARIA LTDA - ME.
OBJETO: Serviços técnicos para elaboração de 
Laudo Hidrogeológico com sondagem de solo do 
Teatro Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). Contrato 
firmado em 22 de fevereiro de 2019, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
007/2019.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2019.
Comunicamos que o edital da licitação supracitada, 
cujo objeto é: seleção de propostas visando a 
aquisição de 02 (dois) veículos de passeio tipo hatch, 
0 (zero) km para equipe Fiscalização Tributária da 
Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos – 
Departamento de Receita, sofreu alterações na 
descrição do item 1 do Anexo I do edital e no item 
11.1 do edital, bem como na Cláusula VI da Minuta 
do Contrato. As alterações estão disponíveis no 
site: www.toledo.pr.gov.br.
Assim, por consequência, os envelopes que deveriam 
ser protocolizados até o dia 27 DE FEVEREIRO DE 
2019, às 08h30min, poderão ser protocolizados 
até às 08h30min do dia 15 DE  MARÇO DE 2019, 
no setor de protocolo da Prefeitura do Município 
de Toledo, conforme prevê o edital. Permanecem 
inalteradas as demais condições previstas no edital.

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

25 de fevereiro de 2019

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Processo Administrativo Sanitário nº 006/2016
Auto de Infração nº 16.136/2016
Autuado: FRANCISCA MARIA DA SILVA – MARIPÁ  
CONVENIÊNCIA 
CNPJ: 24.592.789.0001-85
Data da autuação:19/07/2016
Data da decisão: 26/02/2019
Decisão final: Ante ao exposto, decide pelo 
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
Sanitário nº 006/2016, pela inexistência no Auto de 
Infração nº 16.136/2016 e dos requisitos essenciais 
previstos nos Art. 63 da Lei Estadual nº 13.331/2001. 
Ainda assim, considerando que o processo 
administrativo sanitário é procedimento que visa 
não somente a punição, mas prima pela função 
educativa da ação fiscalizatória. Considerando 
também que durante as tramitações deste processo, 
a referida empresa encerrou suas atividades no dia 
26/06/2018. Após publicação no Diário Oficial do 
Município, arquiva-se no Departamento de Vigilância 
em Saúde. Toledo-PR, em 26 de fevereiro de 2019. 
Edilza Gomes Coutinho/Diretora do Departamento de 
Vigilância em Saúde/Portaria nº 238, de 01/06/2018.

http://www.toledo.pr.gov.br/
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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ATO N° 20, de 25 de fevereiro de 2019

Concede progressão por qualificação 
ao servidor Fabiano Scuzziato.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de 
Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XIV do artigo 44 do Regimento Interno e tendo 
em vista o disposto nos incisos III, do artigo 11 da Lei 
n° 1.821/1999,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder progressão por 
qualificação, com efeitos financeiros retroativos a 15 
de janeiro de 2019, ao servidor Fabiano Scuzziato, 
ocupante do cargo de Assessor Jurídico da Câmara 
Municipal de Toledo, da Referência “A” para a 
Referência “B” do Nível NS-VIII do Anexo II da Lei  
n° 1.964/2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE
Primeiro-Vice-Presidente

GENIVALDO PAES
Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN
Primeiro-Secretário

VALTENCIR CARECA
Segundo-Secretário

PORTARIA N° 48, de 25 de fevereiro de 2019

Autoriza os Vereadores Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello e Marly 
Zanete a participar de reunião em nova 
Aurora/PR.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar os Vereadores Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello e Marly Zanete para 
participar de reunião sobre o alto custo da tarifa de 
energia elétrica em Nova Aurora/PR, no dia 25 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2° - Para conduzir o veículo da Câmara 
Municipal, placa AXS-3321, fica designado o 
Vereador Ademar Dorfschmidt.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 25 de fevereiro de 
2019.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 49, de 25 de fevereiro de 2019.

Declara ponto facultativo no expediente 
da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
considerando o período de festejos carnavalescos 
do ano de 2019,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo no 
expediente da Câmara Municipal nos dias 4, 5 e 6 de 
março de 2019.

Art. 2° - Fica transferida a sessão ordinária do 
dia 4 de março para o dia 7 de março, às 14h.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 25 de fevereiro de 
2019.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO
	 O Presidente  do Conselho de Administração 
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo - EMDUR, Sr. Norisvaldo Penteado de Souza, 
Secretário do Planejamento Estratégico do Município, 
em vista do que dispõe o art. 16 do Estatuto, convoca 
todos os membros que compõem este Conselho 
para Reunião Extraordinária a ser realizada na sede 
da Emdur, na sala de reunião, situada à Av. J. J. 
Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre, Toledo-Paraná, 
às 14h00min, do dia 01 de março de 2019, a fim de 
deliberarem sobre: 

1.	 alteração do Estatuto da EMDUR;
2.	 alteração do Anexo do Anexo V – Dos 

Adicionais de Função – Da Lei nº 
2.076/2011;

3.	 autorização para cedência 
de empregado público para a 
prefeitura;

4.	 extinção do setor de lavagem de 
veículos;

5.	 exposição das cláusulas do 
Acordo Coletivo 2019/2020.

Toledo (PR) 25 de fevereiro de 2019.
Norisvaldo Penteado de Souza

Presidente

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

ATA Nº001/2019 – REUNIÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e um (21) dias do mês de Fevereiro, do 
ano de dois mil e dezenove (2019), às treze (13) 
horas e trinta (30) minutos reuniram-se na sala de 
reuniões da prefeitura, gabinete, o Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal do Regime Próprio de 
Previdência Social – TOLEDOPREV. A coordenadora 
do TOLEDOPREV, Roseli Fabris, iniciou a reunião 
com a seguinte pauta: Apresentação de Relatório 
Administrativo/Financeiro com posição de trinta e 
um (31) de janeiro de dois mil e dezenove (2019), no 
qual o saldo financeiro foi de trezentos e sete milhões, 
duzentos e sessenta e três mil, noventa e um reais e 
sessenta e nove centavos (307.263.091,69). Com 
receita total de quatro milhões, novecentos e trinta e 
nove mil, duzentos e quatro reais e vinte e nove centavos 
(4.939.204,29), sendo a despesa total de três milhões, 
seiscentos e oitenta e um mil oitocentos e dezesseis 
reais e quarenta e sete centavos (3.681.816,47), com 
superávit no ano por competência de quatro milhões 
e quarenta e sete mil, oitenta e nove reais e cinco 
centavos (4.047.089,05) ; Na sequência, apresentou-se 
os dados da Carteira de Investimentos com posição 
em trinta e um (31) de Dezembro de dois mil e 
dezoito (2018) no qual demonstrou-se os recursos 
previdenciários aplicados, respeitando os princípios 
de segurança, legalidade, liquidez e eficiência. Para 
tanto, faz-se necessário analisar a distribuição dos 
recursos, por segmento e por instituição, o histórico de 
rentabilidade, no mês e no ano. Contudo, o histórico 
de rentabilidade acumulada do exercício de dois mil 
e dezoito (2018) foi de setenta e sete vírgula oitenta 
e três por cento (77,83%) da meta atuarial, não 
atingindo a meta esperada que é o INPC+6%; Fez-se 
a Apresentação de Extrato Consolidado de Ativos, 
com posição em trinta e um (31) de janeiro de dois 
mil e dezenove (2019) apresentando o enquadramento 
da carteira, com demonstrativo de renda fixa, renda 

variável e investimentos estruturados, investimento no 
exterior, somando um total de trezentos e sete milhões, 
duzentos e sessenta e três mil, duzentos e quarenta e 
três reais e sessenta e um centavos (307.263.243,61), 
sendo que os ganhos financeiros, no mês e no ano, 
com total de dois milhões, seiscentos e sessenta e três 
mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos (2.663.947,42); fez-se demonstração 
gráfica de alocação por estratégia, alocação por 
gestor e alocação por ativos, demonstrando a 
rentabilidade da carteira no ano de dois mil e dezoito 
(2018), de Janeiro a Dezembro, com demonstrativo 
de rentabilidade ao ano, sendo que no mês de Janeiro 
de dois mil e dezenove (2019) atingiu cem (100) por 
cento da meta atuarial. Ato contínuo, apresentou-
se um posicionamento, de maneira geral, da visão 
do mercado, em relação a Reforma Previdenciária. 
Seguindo a reunião, a Presidente do Conselho Fiscal, 
Lucélia Giaretta Mattielo, fez a Apresentação de 
parecer sobre a execução orçamentária/financeira 
do quinto e sexto bimestres de dois mil e dezoito 
(2018) emitido pelo Conselho Fiscal, tais pareceres 
trouxeram uma análise das demonstrações contábeis 
do FAPES/TOLEDOPREV, referente ao quinto (5º) e 
ao sexto (6º) bimestres de dois mil e dezoito (2018), é 
válido ressaltar que os pareceres, seguem em anexo a 
essa ATA. Assim, as contas dos dois bimestres (5º e 6º) 
foram aprovadas pelo Conselho Fiscal, sem objeções 
do Conselho Administrativo. Nos assuntos gerais, 
a Coordenadora do TOLEDOPREV, Roseli Fabris 
Dalla Costa, questionou sobre a Universidade Caixa, 
passando os caminhos a serem seguidos para matrícula, 
perguntando aos presentes quem realizou a matrícula 
do curso CPA10. Na sequência, Roseli apresentou a 
vontade da administração municipal, em criar o cargo de 
diretor do TOLEDOPREV e diante desse fato, colocou 
em discussão com os conselheiros, os requisitos para a 
execução desse cargo. Os conselheiros manifestaram-
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se favoráveis a criação do referido cargo, para excelência na administração e manutenção do TOLEDOPREV, 
bem como demonstraram a vontade de que o nome proposto para o cargo, seja aprovado pelo Conselho. Ainda, 
houve a leitura de um ofício, encaminhado pelo Sindicato Sertoledo, com os seguintes questionamentos: Total de 
dinheiro retirado do FAPES; Quais anos foram retirados; Quem eram os prefeitos. A esses questionamentos, a 
coordenadora Roseli Fabris, fez uma pesquisa apurada, com os recursos possíveis e de posse das informações 
captadas, faltam dados, principalmente numéricos, para responder ao ofício, os conselheiros sugeriram que sejam 
anexadas as leis e as informações de disponibilidade financeira à partir do exercício de 2001, com dados de saldo 
e variação, até a ano de 2018. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião, da qual eu, Caroline 
Recalcatti, lavrei a presente Ata, que após lida, será assinada por mim e pelos demais presentes.

Membros do Conselho de Administração

Nome Assinatura

Jaldir Anholeto                                                  - Presente

Desirée Nicole dos Reis Giordani     - Presente

Luciana Redim                                            - Presente

Marines Bettega - Presente

Moacir Neodi Vanzzo                                  - Ausência Justificada 

Valdecir Neumann - Presente

Misael Giani Avanci - Presente

Ivan Júnior Peron - Ausente

Caroline Recalcatti Silveira                                          - Presente

Gilvânia Aparecida Padilha                           - Ausente

Adriana Cristina Bender                                             - Presente

Maria Lucia Garicoix Gollmann - Presente

Membros do Conselho Fiscal

Nome

Lucelia Giaretta Mattiello                   - Presente

Nilson Liberato 	 - Ausente

Nélvio José Hübner          - Presente

Wilmar da Silva            - Presente

Leandro Marcelo Ludvig                                          - Presente

Maura Regina Teixeira -Ausente

Angela Angnes Ceretta - Presente

Noemia de Almeida - Ausência Justificada

Roseli Fabris Dalla Costa  
Coordenadora do TOLEDOPREV - Presente



8Ano IX		     Toledo, 26 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.252

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO - 
FAPES

REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
ATA Nº 002/2019

Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2019, às quinze horas, no Gabinete da Tesouraria, no Paço Municipal 
Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, Centro, Toledo-PR, reuniram-se os membros do Comitê de 
Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, para analisar 
os resultados dos investimentos do TOLEDOPREV do mês de janeiro e deliberar sobre novos investimentos do 
TOLEDOPREV.  Estiveram presentes Lucélia Giaretta Mattiello, Jaldir Anholeto, Wilmar da Silva e Roseli Fabris 
Dalla Costa, ausente Misael Giane Avanci. A reunião teve inicio com a apresentação da Carteira de Investimentos 
do TOLEDOPREV com posição em 31 de janeiro de 2019. Foi apresentado extrato consolidado com todos os 
fundos de investimentos que compõem a carteira de investimentos com os respectivos saldos, rentabilidades e 
enquadramento com relação à resolução CMN 3922/2010; Composição da carteira de investimentos por tipo: Renda 
Fixa, Renda Variável e Investimentos no Exterior; Gráfico da rentabilidade mensal da carteira de investimentos 
dos últimos 12 meses. A carteira de investimentos do TOLEDOPREV fechou o mês de janeiro de 2019 com PL 
de R$ 307.263.243,61 e rentabilidade de 0,86% tendo atingido 100% da meta atuarial (INPC + 6% ao ano). Na 
sequência passou-se a analisar a necessidade de credenciamento de novos fundos de investimentos de modo a 
alocar os recursos em ativos que possam entregar rentabilidade compatível a meta. Neste sentido a Coordenadora 
do TOLEDOPREV analisará novos Fundos de Investimentos, assim como seus gestores e administradores e 
encaminhará a Comissão de Credenciamento para análise e credenciamento. Ficou mantida pelos presentes 
a decisão de que, enquanto ocorre as análises para realocação dos recursos para atender os novos limites 
da Resolução editada pelo CMN, os resgates para folha de pagamento dos aposentados e pensionistas serão 
realizados no Fundo CAIXA FI BRASIL IRFM 1 TP RF, CNPJ 10.740.670/0001-06. Quanto às aplicações, deverão 
ser realizadas em Fundos já credenciados e que atendem o percentual máximo dos recursos do RPPS por fundo 
de investimentos. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora do TOLEDOPREV agradece a presença de todos 
e dá por encerrada a reunião.

Lucélia Giaretta Mattiello Jaldir Anholeto Wilmar da Silva
        Presidente do CF Presidente do CA Contador

ANBIMA 29/04/2019 ANBIMA 09/05/2020 ANBIMA 06/05/2019

                            Ausente
Misael Giane Avanci Roseli Fabris Dalla Costa

Representante dos Segurados Coordenadora do TOLEDOPREV
ANBIMA 01/04/2019 ANBIMA 25/04/2020
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